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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAU( 

0 1812754I0001-85 Exercido: 2022 

DECRETO Nº 22 , DE 03 DE OUTIJBRO DE 2022 - LEI N.130 

Abre no orçamenlD vigente créclito «lidonal suplementar e da outras provldêndas 

Reso1ve : 
Ar t i go l o . - Fic a aberto no o r ç amento v i g e nte, um cré dito a dic i onal suplementar n a 
i mpor t .1.nc i a de R$ 1. 0 7 3 . 4 00 ,. 0 0 di s tribuidos as segui ntes d otações : 

02 01 00 

27 

02 02 00 

66 

57 

58 

.. 
80 

02 03 01 

100 

105 

108 

110 

112 

116 

02 04 00 

240 

02 04 01 

GABINETE DO PREFEITO 

04.122.0005.2041 .0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
3 .3.90.14.00 DIÃRLAS - CIVIL 
500 Recul'llOII nAo vinculados de I mpoetoa 
... 000 Não se aplica 

SECRETARIA De ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0006.2040.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
600 Recuraoe não vtnculados de I mpoetos 
... 000 Não se aplica 

04.122.0005.2040.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
3 .3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
500 Recursoe: não vk1culadoe: de I mpoetoa 
... 000 Nloeeapllce 

04.122.0005.2040.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
3 .3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
500 Recurao. nao vtncutacso. de I mpoetOS 
... 000 Nloseapllca 

04.122.0005.2040.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
4 .4 .90.62.00 EQUIPAM ENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 Rl!ICUf1IOII não vtnculadol!i de Impostos 
... 000 Nloeeapllce 

04.122.0005.2853.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
3 .3.90.14.00 DIÃRLAS - CIVIL 
500 Recuraoe nao vtnculadoe de Impostos 
... 000 Nlo eeap!Jce 

JAJRO SOARES LEITÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 22 , DE 03 DE OUTUBRO DE 2022 - LEI N.130 

EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

12.361.0030.2202.0000 GESTÃO E EXPANSÃO 00 ENSINO FUNDAMENTAL 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 Roc:ul'IOe não vtnçutadoe: do lmpoetos 
200 000 Educaçlo - Dosposas oom MOE 

12.361.0030.2202.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAI. 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 Recursos não vlnaJ'8CSOS oo Impostos 
200 000 Educaçlo - Dosposas oom MOE 

12.361.0030.2202,0000 GESTÃO E EXPANSÃO 00 ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
500 Roc:ul'IOe não vtnçutadoe: de Impostos 
200 000 Educaçlo - De8peoa8 oom MOE 

12.361 .0030.2202.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAI. 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
500 Rea.Jnl08 nAo vlnaJladoa da lmpoatoa 
200 000 Educaçlo- Dosposas oom MOE 

12.381.0030.2202.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRl8l/TÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
500 ReculS08 nAo vina.Jladoe de Impostos 
200 000 Educaçlo - Dosposas oom MOE 

12.361.0030.2202.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAI. 
4.6.90.71 .00 PRINCIPAL DA DlvlDA CONTRATUAL RESGATADO 
500 Recuf$08 não vlnculadoe de I mpoetos 
200 000 Educaçlo - Despesas com MOE 

SECRETARIA DE SAÚDE 

10.301.0020.2160.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA OE SAÚDE 
4.6,90.71 .00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
500 Recunios não vinculados de Impostos 
300 000 Saóde - Dnpnn com ASPS 

FUNDO MUNICIPAi. DE SAÚDE 

JAIRO SOARES LEITÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 

5.000,00 
F.R : 1 500 

49.000,00 
F.R.: 1 500 

18.000,00 
F.R.: 1 500 

80.000,00 
F.R.: 1 500 

4 .000.00 
F.R. : 1 600 

1.000,00 
F.R.: 1 500 

2.000,00 
F.R. : 1 500 

2.500,00 
F.R. : 1 500 

44.000,00 
F.R. : 1 500 

61.000.00 
F.R.: 1 500 

4.000,00 
F.R : 1 500 

13.000,00 
F.R.: 1 500 

13.600,00 
F.R.: 1 500 
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DECRETO Nº 22 , DE 03 DE OUTUBRO DE 2022 - LEI N.130 

FUNDO MUNICIPAi. DE SAÚDE 

10.301.0020.2160.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 Recursos não vilc:ulados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

10.301.0020.2160.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúde • Despesas com ASPS 

10.301 .0020.2160.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govam 
999 000 Não seapllca 

10.301.0020.2160.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
500 Recursos não vilculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

10.301.0020.2160.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
999 000 Não seapllca 

10.301 .0020.2160.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

10.301.0025.2186.0000 PROGRAMAS ESPECIAIS DE SAÚDE 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfSICA 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus provenientes do Govem 
999 000 Não seapllca 

10.301.0025.2188.0000 PROGRAMAS ESPECIAJS DE SAÚDE 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
999 000 Não aeapllca 

FUNDO MUNICIPAi. DE ASSIS~NCIA SOCIAL 

JAIRO SOARES LEITÃO 

PREFEITO MUNICIPAi. 

DECRETO Nº 22, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022-LEI N.130 

FUNDO MUNICIPAi. DE ASSIS~NCIA SOCIAL 

08.243.001 5.2144.0000 AÇôES OE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
500 Roc:ul'IOe não vtnculadoe: do lmpoetoe 
999 000 Nloae apHca 

08.243.0015.2151.0000 AÇôES DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
660 TranSforêncla de Recursos do Fundo Nacional de Asslstêncla Social - FN 
999 000 Nlose epHca 

08.244.0016.2142.0000 AÇÃO COMUNITÁRIA GERAI. 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
660 Transferência do RocuntOS do Fundo Nadonal de Asslst6nela Soolal - FN 
999 000 NQo90opl~ 

08.244.0016.2150.0000 AÇÃO COMUNITÁRIA GERAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
660 Tranafertnda da R&a.1raoa do Fundo Naclonal da Aa:aJatAncla Social - FN 
999 000 Nlose aplica 

08.244.0018.2150.0000 AÇÃO COMUNITÁRIA GERAL 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATIJ 
660 TransferAnda de Recul'SOl!I do Fundo Nacional de Asslsttncla Social - FN 
999 000 Nloaeapllca 

08.244.0016.2150.0000 AÇÃO COMUNITÁRIA GERAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVlÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfSICA 
660 Tranafertnda de Recursos do Fundo Nadonal de ANlst6nc:la Social - FN 
999 000 Nlosaapllca 

08.244.0016.2150.0000 AÇÃO COMUNITÃRIA GERAI. 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
660 Transforenâa do Rocursoe do Fundo Nadonal do Asslstencta Social - FN 
999 000 Nloae aplica 

08.244.0016.2150.00JO AÇÃO COMUNITÁRIA GERAL 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
660 Transferênda de Recuf'IIOS do Fundo Nadonal de Anlatência Social - FN 
999 000 Naose aplica 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LA2ER E TURISMO 

JAJRO SOARES LEITÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 

1.000.00 
F.R. : 1 500 00 

15.000,00 
F.R. : 1 500 00 

133.000,00 
F.R. : 1 600 00 

57.000,00 
F.R. : 1 500 00 

72.000,00 
F.R. : 1 600 00 

39.000,00 
F.R : 1 500 00 

17.000,00 
F.R. : 1 600 00 

11 .200,00 
F.R. : 1 600 00 

100,00 
F.R. : 1 500 00 

2.000,00 
F.R. : 1 660 00 

6.000,00 
F.R. : 1 660 00 

34.000.00 
F.R. : 1 660 00 

28.000,00 
F.R: 1 660 00 

11.000,00 
F.R.: 1 660 00 

24.000,00 
F.R. : 1 660 00 

3.000,00 
F.R. : 1 660 00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 

01612754/0001-65 Exercício: 2022 

DECRETO Nº 22 , DE 03 DE OUTUBRO DE 2022 - LEI N.130 

02 06 00 SECRETARIA DE CULTURA. ESPORTE, LAZER E TURISMO 

02 

474 13.392.0038.2290.0000 APOIO E ESTIMULO As ATIVIDADES CULTURAIS 

488 

08 00 

512 

518 

525 

587 

543 

545 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

27.812.0073.2650.0000 INCENTIVO AO ESPORTE AMADOR 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Nloseaplk:a 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBUCOS 

05.122.0005.1040.0000 
4.4.90.51 .00 
500 
999 000 

15.451.0040.1328.0000 
4.4.90.51.00 

500 
999 000 

15.451.0040.2323.0000 
3.3.90.30.00 
500 
999 000 

15.451.0040.1322.0000 
4.4.90.51.00 

701 
999 000 

17.512.0051 .2457.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

17.512.0051 .2457.0000 
4.4.90.52.00 

500 
999 000 

GESTÃO ADMINISTRATIVA 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos não vinculados da Impostos 
Nãoseapllca 

AÇÕES DE UTILIDADE PÚBLICA 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos não vinculados de Impostos 
Nãoseapllca 

AÇÕES DE UTILIDADE PÚBLICA 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

AÇÕES DE UTILIDADE PÚBLICA 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Outras Transfefênclas de Coovênlos oo Rapassea dos Estados 
Nloseaplk:a 

AÇÕES DE SANEAMENTO BÁSICO URBANO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

AÇÕES DE SANEAMENTO BÁSICO URBANO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Recursos não vinculados da Impostos 
Nloseaplk:a 

JAIRO SOARES LEITÃO 

PREFErTO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 22, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022- LEI N.130 

90.000,00 
F.R.: 1 500 00 

7.000,00 
F.R.: 1 500 00 

44.000,00 
F.R.: 1 500 00 

24.000,00 
F.R.: 1 500 00 

8.000,00 
F.R.: 1 500 00 

100.000,00 
F.R.: 1 701 00 

10.000,00 
F.R.: 1 500 00 

5.000,00 
F.R.: 1 500 00 

02 08 00 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBUCOS 

549 25. 752.0065.2594.0000 REDE DE DISTR. DE ENERGIA ELÉTRICA 20.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 751 00 
751 Recursos da Contrtbulção para o Custeio do Serviço de Iluminação PObll 
999 000 Não se aplica 

02 10 00 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

558 

555 

28.843.0000.2670.0000 AMORTIZAÇÃO E JUROS DA DIVIDA INTERNA 
4.8.90.71.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTFIATUAL RESGATADO 
500 
999 000 

Racuraos não vinculados da Impostos 
Não se aplica 

04.122.0005.2040.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 NAoseapllca 

10.000,00 
F.R.: 1 500 00 

5.000,00 
F.R.: 1 500 00 

Artigo 2o. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de : 

02 03 01 

92 

103 

107 

109 

EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

12.361.0030.1209.0000 
4.4.90.52.00 
500 
200 000 

12.361.0030.2202.0000 
3.1.90.92.00 
500 
200 000 

12.361.0030.2202.0000 
3.3.90.30.00 
569 
999 000 

12.361.0030.2202.0000 
3.3.90.36.00 
589 
999 000 

GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Recursos não vinculados de 1~ 
Educação - Despesas com MOE 

GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
Recuraos não vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MOE 

GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MATERIAL DE CONSUMO 
Outras Transferências de Recursos do FNDE 
Nloseaplk:a 

GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Outras Transferências de Recursos do FNOE 
Não se aplica 

JAIRO SOARES LEITÃO 

PREFErTO MUNICIPAL 

-31 .500,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-88.700,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-92.600,00 
F .R. Grupo: 1 569 00 

-182.400,00 
F.R. Grupo: 1 589 00 

DECRETO Nº 22 , DE 03 DE OUTUBRO DE 2022 - LEI N.130 

02 03 01 EDUCAÇÃO -OUTROS PROGRAMAS 

116 12.361.0030.2202.0000 
4.4.90.52.00 
569 
999 000 

GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Outras Transferências de Recursos do FNDE 
Nãoseapllca 

-52.500,00 
F.R. Grupo: 1 569 00 

02 03 02 FUNDES - FUNDO DESENY. DA EDUC. BÁSICA 

169 

194 

206 

209 

12.361 .0030.2201.0000 
3.1.90.11.00 
540 
230 000 

12.365.0035.2263.0000 
3.1.90.11.00 
541 
999 000 

12.365.0035.2265.0000 
3.1.90.13.00 
540 
230 000 

12.365.0035.2266.0000 
3.1.90.11.00 
541 
999 000 

GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL -335.700,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 540 00 
Transfelénclas do FUNDES - Impostos e Tra~das de Impostos 
FUNDES - Profissionais da Educação Básic 

GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO INFANTIL -21 .000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 541 00 
Transfelêndas do FUNDES· Complementação da União -VAAF 
Nãoseapllca 

GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO INFANTIL -101 .000,00 
OBRIGAÇôES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 540 00 
Transfelénclas do FUNDES - Impostos e Tra~clas de Impostos 
FUNDES - Profissionais da Educação Básic 

GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO INFANTIL -8.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 541 00 
Transfelénclas do FUNDES - Complementação da União -VAAF 
Não seaplk:a 

02 04 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

249 

261 

10.301 .0020.1 160.0000 
4.4.90.51.00 
601 
999 000 

10.301 .0020.2160.0000 
3.1.90.92.00 
500 
300 000 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAÚDE -60.700,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 601 00 
Transfelénclas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provanientes do Govem 
Nãoseapllca 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
Recursos não vinailados de Impostos 
Sallde - Despesas oom ASPS 

JAIRO SOARES LEITÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

DECRETO NO 22, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022 -LEI N.130 

02 04 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

336 10.305.00252189.0000 
3.1.90.04.00 
600 
999 000 

PROGRAMAS ESPECIAIS DE SAúDE -79.000,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Raalrsos do SUS provenientes do Govem 
Nãose aplica 

02 08 00 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBUCOS 

526 15.451 .0040.2323.0000 AÇÕES DE UTILIDADE PúBLICA -30.300,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. G111po: 1 750 00 
750 RaaJrsos da Contrtulçlo de lnlefvenção no Domlnlo Econõmloo • CIDE 
999 000 Não se aplica 

Artigo 3o .- Este decreto ent ra em vigor na data de sua publicação. 

JAIRO SOARES LEITÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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